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Penhora dedireitos do devedor em alienagao independe
de anuéncia

25/04/2018

O bem submetido a alienacdo fiduciaria, por ndo integrar o patriménio do devedor, ndo pode ser objeto de penhora.
Todavia, ndo h&impedimento para que os direitos do devedor fiduciante relacionados ao contrato recebam constricéo,
independentemente da concordancia do credor fiduciério.

O entendimento foi reafirmado pela 22 Turmado Superior Tribunal de Justica ao reformar acordao do Tribunal Regional
Federal da 12 Regido que havia entendido ser necesséria a anuéncia de instituicéo financeira, credorafiduciéria, paraa
viabilidade da penhora sobre os direitos do devedor.

Em andlise do recurso especial da Fazenda Publica, o ministro Og Fernandes destacou que a pretenso da recorrente ndo
consistia na penhora do objeto da alienacéo fiduciaria— possibilidade vedada pelo STJ—, mas, sim, dos direitos do
devedor.

Nesta tltima hipotese, explicou o relator, a penhora dos direitos do devedor ndo traz como condi¢ao a anuéncia do credor.
No entanto, apontou 0 ministro, essa penhora ndo tem o objetivo de afastar o exercicio dos direitos do credor fiduciério
resultantes do contrato de alienagdo, “pois, do contrério, estariamos a permitir aingeréncia narelacéo contratual sem lel
que o estabeleca’.

“Até porque os direitos do devedor fiduciante, objeto da penhora, subsistirdo na medida e na proporg¢éo que cumprir com

suas obrigacdes oriundas do contrato de alienacdo fiduciéria’, concluiu o ministro Og Fernandes ao reconhecer a
possibilidade de penhora independentemente de anuéncia do credor. Com informacfes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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